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RESUMO

As cooperativas estão legitimadas a participar 
de licitações. Não se pode negar, todavia, a existên-
cia de falsas cooperativas, que na prática são empre-
sas intermediadoras de mão de obra subordinada. 
A fim afastar tais entidades dos certames, o art. 4º, 
parágrafo único, da IN nº 2/2008, da SLTI do MPOG 
determinou que tais cooperativas apresentem na lici-
tação um documento denominado “modelo de gestão 
operacional”, a fim de comprovar se tais proponentes 
detêm autonomia, autogestão e não exercem ativida-
des necessárias para o cumprimento do contrato que 
acabe por criar sujeição, pessoalidade e habitualidade 
dos cooperados.
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As sociedades cooperativas estão legitimadas 
a participar de licitações públicas, podendo se sagrar 
vencedoras do certame se preencherem os requisitos 
impostos para habilitação, fixados no ato convoca-
tório, e apresentarem o preço mais vantajoso para a 
Administração.

Tanto é assim que o inc. I do § 1º do art. 3º da 
Lei Federal nº 8.666/1993, alterado pela Lei Federal nº 
12.349/2010, veda, entre outras coisas, aos agentes 
públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que compro-
metam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe-
titivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas.

Aliás, a participação de sociedades cooperativas 
nas licitações públicas não é apenas permitida, mas 
estimulada pelo Poder Público, conforme se infere da 
leitura do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, cujo 
teor estabelece que as benesses garantidas às micro-
empresas e empresas de pequeno porte sejam também 
estendidas às sociedades cooperativas como forma de 
incentivar esse tipo de organização.

Não podemos negar, todavia, a existência de 
falsas sociedades cooperativas, sendo aquelas entida-
des que na prática figuram como verdadeiras empresas 
intermediadoras de mão de obra subordinada. Nesse 
sentido, grife-se que a Lei Federal nº 12.690/2012, cujo 
teor dispõe sobre a organização e o funcionamento 
destas sociedades, estabeleceu, em seu art. 5º, que a 
“cooperativa de trabalho não pode ser utilizada para 
intermediação de mão de obra subordinada” e, adian-

te, em seu art. 17, conceitua o que vem a ser a inter-
mediação de mão de obra e estabelece uma multa em 
caso de descumprimento.

A fim de coibir o funcionamento das falsas coo-
perativas, estabeleceu o caput do art. 2º da Lei Federal 
nº 12.690/2012 que estas sociedades são constituídas 
por trabalhadores para o exercício de suas atividades 
laborativas ou profissionais com proveito comum, 
autonomia e autogestão para obterem melhor qua-
lificação, renda, situação socioeconômica e condições 
gerais de trabalho.

Com o propósito de garantir tais vetores, es-
tabelece o § 1º do dispositivo legal citado que a au-
tonomia concedida à sociedade cooperativa deve ser 
exercida de forma coletiva e coordenada pelos pró-
prios cooperados, mediante a fixação, em assembleia 
geral, das regras de funcionamento da sociedade e da 
forma de execução dos trabalhos. Demais disso, con-
sidera o § 2º do mesmo dispositivo legal autogestão 
como sendo o processo democrático no qual a assem-
bleia geral define as diretrizes para o funcionamento 
e as operações da cooperativa, e os sócios decidem 
sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos 
da lei.

O art. 5º da Lei nº 12.690/2012, por sua vez, 
expressamente estabelece que as cooperativas de tra-
balho não podem ser utilizadas para a intermediação 
de mão de obra subordinada, ressaltando-se que o § 2º 
do art. 17 define (presunção legal) “intermediação de 
mão de obra”.
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Verifica-se, por meio da referida disciplina, o 
esforço da lei no sentido de extinguir as sociedades 
cooperativas de “fachada”, que se prestam unicamen-
te a atuar como empresas intermediadoras de mão 
de obra, na medida em que estabelecem que as deci-
sões desta pessoa jurídica devem ser deliberadas pela 
maioria dos seus cooperados e que todas as regras 
de funcionamento da entidade sejam fixadas em sua 
assembleia geral. Logo, com tal regramento busca-se 
impedir a concentração de poder nas mãos de poucos 
cooperados responsáveis pela gestão da entidade.

Sendo, portanto, uma realidade a existência de 
cooperativas que realizam intermediação de mão de 
obra, observa-se a existência de decretos, a exemplo 
do Dec. Estadual Paulista nº 55.938/2010, alterado 
pelo de nº 57.159/2011, e do Dec. Municipal de São 
Paulo nº 52.091/2011, que vedam a participação de 
cooperativas nas licitações quando a execução do ob-
jeto demandar relação de subordinação, e especificam 
alguns dos serviços que não podem ser executados 
por cooperativas.

Nesse passo, para que a participação de coope-
rativas em licitações públicas seja lícita, será impres-
cindível, primeiramente, que a sua atividade esteja 
diretamente ligada ao objeto licitado, conforme lecio-
na o prof. Marçal Justen Filho (2012):

Essas considerações permitem afirmar que é 
possível e viável a participação de cooperativa em 
licitação quando o objeto licitado se enquadra na 
atividade direta e específica para a qual a coope-
rativa foi constituída. Se, porém, a execução do 
objeto contratual escapar à dimensão do ‘objeto 
social’ da cooperativa ou caracterizar atividade 
especulativa, haverá atuação irregular da coope-
rativa (p. 471).

Outrossim, diante da impossibilidade de a co-
operativa de trabalho ser utilizada com o escopo de 
intermediar mão de obra subordinada, deverá ser afe-
rido, na fase interna da licitação, se o objeto deman-
dado pela Administração pode ser executado pelos 
cooperados de forma autônoma, vale dizer, a atuação 
dos referidos colaboradores não poderá apresentar 
subordinação – seja entre a cooperativa e os coope-
rados, seja entre a Administração e os cooperados –, 
pessoalidade, habitualidade.

Nesse passo, caso se verifique que a atuação dos 
cooperados na execução do objeto contratado apre-
senta subordinação, pessoalidade e habitualidade, fato 

que traduz flagrante ausência de autonomia dos coo-
perados na execução das atividades necessárias para 
cumprimento do objeto pactuado, restará afastada a 
possibilidade da sua realização por uma sociedade 
cooperativa. Logo, a proibição da participação destas 
entidades no certame licitatório será imposta.

De outra banda, vislumbrando-se, na ocasião 
oportuna, a possibilidade de o objeto do certame ser 
executado de forma autônoma pelos cooperados, ine-
xistindo, portanto, sujeição, pessoalidade e habitu-
alidade no cumprimento do pactuado, poderão as 
cooperativas participar de licitações públicas.

Com o escopo de a Administração promoto-
ra do certame comprovar tais requisitos, de modo a 
afastar qualquer dúvida sobre a licitude da contrata-
ção da cooperativa no âmbito da Administração Pú-
blica Federal, as entidades que acudiram ao chamado 
da Administração deverão apresentar um documento 
denominado “modelo de gestão operacional”, citado 
no art. 4º, parágrafo único, da IN nº 2/2008, da SLTI 
do MPOG, cujo teor deverá apontar que:

1. O objeto da licitação pode ser executado 
por uma cooperativa de trabalho com autonomia 
pelos seus cooperados, não apresentando qual-
quer traço de subordinação entre a cooperativa 
e os cooperados ou entre a Administração e os 
cooperados, fato que, caso seja observado, im-
possibilitará a participação destas entidades no 
certame licitatório; e

2. Ser possível a realização da gestão opera-
cional do serviço demandado de forma compar-
tilhada ou em rodízio pelos cooperados, em que 
as atividades de coordenação e supervisão da exe-
cução das atividades, bem como o desempenho 
da função de preposto, possam ser realizados por 
todos os membros da cooperativa.

Reforça-se que, por meio do referido documen-
to, restará constatado que a cooperativa que acudiu ao 
chamado da Administração de fato (1) detém autono-
mia, ou seja, é dirigida de forma coletiva e coordena-
da por meio de assembleia geral, sendo detentora de 
regras de funcionamento e da forma de execução dos 
trabalhos, (2) possui autogestão, na medida em que 
as decisões da entidade ocorrem por meio de proces-
so democrático no qual a assembleia geral define as 
diretrizes para o funcionamento e as operações da 
cooperativa, e os sócios decidem sobre a forma de 
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execução dos trabalhos, por efeito do teor constante 
do caput e incisos do art. 2º da Lei nº 12.690/2012 e, 
por fim, (3) não exerce as atividades necessárias para 
o cumprimento do pactuado de forma a criar sujeição, 
pessoalidade e habitualidade dos cooperados.

Observa-se, portanto, que o modelo de gestão 
operacional, que deverá ser exigido nas licitações pro-
cessadas pela Administração Pública Federal para fins 
de classificação da proposta por força do disposto no 
parágrafo único do art. 4º da IN nº 2/2008, apresenta-
-se como um eficiente instrumento para afastar as 
falsas cooperativas das contratações públicas, permi-
tindo, assim, que apenas as organizações alinhadas ao 
espírito do cooperativismo celebrem contratos com o 
Poder Público.
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